
 RESOLUÇÃO N° 004 , DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 DESIGNA  EMPREGO  PÚBLICO  DE  CONFIANÇA  DE 
 TESOUREIRO,  SEM  ACUMULAÇÃO  DE  REMUNERAÇÃO,  DO 
 CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  E  MULTIFINALITÁRIO  DOS 
 MUNICÍPIOS  DO  VALE  DO  ITAPECERICA  –  CIMMVI  E  DÁ 
 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  E 
 MULTIFINALITÁRIO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  VALE  DO  ITAPECERICA  –  CIMMVI,  no  uso  das 
 atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Protocolo  de  Intenções  ratificado  pelos  Municípios, 
 pelo  Contrato  de  Consórcio  Público,  com  fundamento  no  art.  37,  Incisos  II,  in  fine,  e  V,  da 
 Constituição  Federal,  no  artigo  450  c/c  artigos  468  e  499  da  Consolidação  das  Leis  do 
 Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943; 

 Considerando  que  o  CIMMVI  está  iniciando  o  seu  funcionamento  não  tendo,  ainda,  a 
 necessidade  de  lotação  completa  do  quadro  de  pessoal,  tendo  em  vista  que  se  encontra  na 
 fase de implantação; 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  -  Designar  o  Sr.  GUILHERME  LACERDA  TEIXEIRA,  CPF  053.682.216-65  e  RG  nº 
 M-11.267.267  SSP/MG,  par  de  confiança  de  Coordenador  de  Programas,  pelas  atribuições 
 do  emprego  Público  de  confiança  de  TESOUREIRO  do  CIMMVI,  a  partir  de  08  de  Agosto  de 
 2024, sem acumulação de remuneração. 

 Art.  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições 
 em sentido contrário. 

 Divinópolis - MG, 08 de agosto de 2024. 

 Edson de Souza Vilela 
 Presidente 
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